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 Governança Ambiental 

Rio+20. A  primeira  reunião  do 
Comitê Preparatório para a Con­
ferência  das  Nações  Unidas 
sobre Desenvolvimento  Sus­
tentável  (“UNCSD”, 
na  sigla  em  inglês,  ou 
“Rio+20”)  será  realiza­
da  entre   17   e 
19.05.2010,  na  sede  da 
ONU  em Nova York. A 
reunião  irá  focar  nos 
temas  substantivos  da 
Rio+20,  que  foram  de­
lineados  da  seguinte  forma:  (i) 
revisão  de  compromissos;  (ii) 
questões emergentes;  (iii)  econo­
mia verde no contexto da erradi­
cação da pobreza e do desenvolvi­
mento  sustentável;  e  (iv)  quadro 

institucional  para  o  desenvolvi­
mento  sustentável.  A  reunião 
também  irá  discutir  questões 
procedimentais  pendentes. 

Quanto  à  Rio+20  pro­
priamente  dita,  será  a 
maior  conferência  in­
ternacional  de  meio 
ambiente  desde  a     
Cúpula  Mundial  sobre 
Desenvolvimento  Sus­
tentável  de  2002 
(Joanesburgo,  África 

do Sul) e será realizada em 2012, 
no  Brasil (cidade do Rio de Ja­
neiro),  conforme  o  disposto  em 
Resolução  adotada  pela  Assem­
bleia  Geral  da  ONU  em 
24.12.2009 (A/RES/64/236).  

Brasil 

 Mudanças Climáticas 

Rio  de  Janeiro.  Foi publicada 
no dia 15.04.2010 a Lei Estadual 
n.º 5.690, que instituiu a Política 
Estadual  sobre  Mudança  do  Cli­
ma. A Política inclui, dentre seus 
objetivos, a alteração nos padrões 
de  produção  e  consumo  rumo  a 
uma economia de baixo carbono, 
o fomento ao uso de fontes reno­
váveis de energia e a identificação 
e promoção de medidas de adap­
tação.  Para  alcançar  tais  objeti­
vos,  foram  estabelecidos  como 
instrumentos  da  Política  o  Ca­
dastro Estadual de Emissões 
para o acompanhamento das me­
didas  de  remoção  e  redução  de 
gases  de  efeito  estufa  (GEE),  a 

inclusão,  no  Zoneamento  Ecoló­
gico­Econômico  do  Estado,  da 
avaliação  da  necessidade  de me­
didas  de  adaptação  às mudanças 
do clima e ainda o estabelecimen­
to  de  requisitos  específicos 
no  licenciamento  ambiental 
de empreendimentos com signifi­
cativa  emissão  de  GEE.  Neste 
sentido,  a  emissão  ou  renovação 
de licenças de instalação e opera­
ção  para  tais  empreendimentos 
ficará  condicionada  à  apresenta­
ção de um inventário  de  emis­
sões  de  GEE  e  à  adoção  de  um 
plano  de  mitigação  e  redu­
ção  destas  emissões.  Também 
merece destaque a previsão  
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contida na Lei sobre licitações 
e  contratações  promovidas  pelo 
Estado, que terão como diretriz a 
adoção de critérios sobre a emis­
são de GEE dos  respectivos pro­
dutos  e  serviços.  A  Lei  dispõe 
ainda  sobre  a  possibilidade  de 
estabelecimento  de  metas  de 
redução de emissões. 

Bahia. No dia 17.04.2010, o Po­
der Executivo  encaminhou à As­
sembléia Legislativa o Projeto de 
Lei n.º 18.630/2010, que institui 
a Política sobre Mudança do 
Clima do Estado da Bahia. Den­
tre  outros  objetivos,  a  Política 
visa compatibilizar o desenvolvi­
mento  econômico­social  com  a 
proteção do sistema climático e a 

redução  da  taxa  de  crescimento 
das emissões de GEE. Para tanto, 
prevê  como  instrumentos  a  ela­
boração  de  um  Inventário  Esta­
dual de Emissões e um Mapa de 
Vulnerabilidades,  linhas  de  fi­
nanciamento especificas pa­
ra fomento de tecnologias de 
baixa  emissão  de  GEE  e medi­
das  fiscais  de  estímulo  à  re­
dução  da  emissão  e  remoção  de 
GEE.  
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Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

No dia 20.04.2010, foi publicada 
a Resolução n.º 102 do Conselho 
da Justiça Federal, que definiu a 
localização  das  230 Varas  Fe­
derais  criadas  pela  Lei  Federal 
n.o  12.011/2009. De  acordo  com 
a  Resolução,  dentre  estas  novas 
varas, ao menos uma das que se­
rão instaladas nos Municípios de 
Manaus  –  AM,  Porto  Velho  – 
RO, Belém – PA e São Luís – MA 
deverão ser especializadas  em 
matéria ambiental e agrária 
e  já  instaladas em 2010. Os Mu­
nicípios de Marabá – PA e Santa­
rém – PA também contarão com 
varas  ambientais  e  agrárias,  cu­
jas  instalações  estão  previstas, 
respectivamente,  para  2011  e 
2012.  

 Justiça Ambiental 

FLONA.  De  acordo  com  a  Ins­
trução Normativa n.º 9 do Insti­
tuto Chico Mendes de Conserva­
ção da Biodiversidade – ICMBio, 
publicada em 29.04.2010,  foram 
estabelecidos  procedimentos  pa­
ra análise dos pedidos de conces­
são de autorização  para  su­
pressão  de  vegetação  no  in­
terior  de  Florestas  Nacio­
nais (FLONA), visando à execu­
ção de obras, planos e atividades 
de utilidade pública ou  interesse 
social.  A  Instrução  estabelece 
que  a  autorização  só  poderá  ser 
emitida quando estiver de acordo 
com o Plano de Manejo e demais 
regulamentos da FLONA, deven­
do o requerente instruir o pedido 
com o  inventário  florestal  e  fau­
nístico da área, Plano de Supres­
são  de  Vegetação  e  cópia  da  li­

cença de instalação ou de opera­
ção expedida pelo órgão licencia­
dor  competente.  A  expedição  da 
autorização é ainda condicionada 
ao pagamento  de  indeniza­
ção referente à floresta a ser su­
primida, que terá como base para 
cálculo  do  valor  o  inventário 
mencionado  anteriormente.  De­
pois de atendido todo o procedi­
mento, a madeira oriunda da su­
pressão  pertencerá  ao  empreen­
dedor. 

Agricultura familiar. O Con­
selho Nacional do Meio Ambien­
te –  CONAMA  aprovou,  em  sua 
55ª Reunião  Extraordinária  (em 
29.04.2010), resolução que reco­
nhece como de interesse social 
algumas  atividades  desenvol­
vidas em áreas de preserva­

ção permanente,  como  o  pas­
toreio  extensivo  tradicional  em 
áreas  de  campos  de  altitude,  o 
cultivo  de  espécies  lenhosas  pe­
renes e o cultivo em áreas de va­
zante,  desde  que  comprovada­
mente  consolidadas  até 
24.07.2006  e  desenvolvidas 
por  agricultor  familiar  ou 
empreendedor  familiar  ru­
ral – assim considerados aqueles 
que não detêm área maior do que 
quatro  módulos  fiscais,  utilizem 
predominantemente  mão  de   
obra  da  própria  família,  tenham 
renda  familiar  originada  princi­
palmente  das  atividades  de  seu 
estabelecimento  e  que  este  seja 
dirigido  pelo  próprio  agricultor 
ou  sua  família  (Lei  Federal  n.o 
11.326/2006). Referida resolução 
ainda não foi publicada. 

 Áreas Especialmente Protegidas 
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países  se  comprometeram  a    
identificar  áreas de  interesse  co­
mum  e  a  realizar  estudos,  pro­
gramas e obras que visem a utili­
zação racional,  equitativa  e múl­
tipla da água. Para tanto, o Acor­
do  prevê  a  gestão  integrada 
dos  recursos  hídricos  transfron­
teiriços,  de  modo  a  proteger  as 
áreas de mananciais e  fontes su­
perficiais  e  subterrâneas,  a  utili­
zar  e  recuperar  adequadamente 
os solos da região e a buscar har­
monização  entre  as  normas  de 
ambos os países para a região.  

Recursos compartilhados II 
(Argentina  +  Uruguai).  No 
dia 20.04.2010, a Corte Interna­
cional  de  Justiça  (Haia,  Países 
Baixos)  chegou  a  um  veredicto 
sobre  a  disputa  instaurada  pela 
Argentina contra o Uruguai  

Bacia  do  São  Francisco. O 
Conselho  Nacional  de  Recursos 
Hídricos  –  CNRH  aprovou,  no 
dia 13.04.2010, em sua 23ª Reu­
nião Extraordinária, a cobrança 
pelo uso dos recursos hídri­
cos  na  Bacia  Hidrográfica 
do  Rio  São  Francisco,  que  
valerá  tanto  para  a  captação  de 
água  quanto  para  o  lançamento 
de carga orgânica nos corpos hí­
dricos.  Para  que  a  cobrança  em 
questão possa se efetuar, há ain­
da a necessidade do CNRH apro­
var a delegação das atividades de 
Agência  de  Água  ­  responsável 
pela aplicação dos recursos arre­
cadados  –  à  entidade  escolhida 
pelo Comitê da Bacia Hidrográfi­
ca  do  Rio  São  Francisco  ­         
CBHSF.  Os mecanismos  e  crité­
rios para  cobrança  foram defini­

dos pelas Deliberações do Comitê 
n.ºs 40/2008  e  45/2009  e  a  ex­
pectativa é de que a cobrança se 
inicie  no  segundo  semestre  de 
2010. 

Recursos  compartilhados  I 
(Brasil  +  Paraguai).  Em 
06.05.2010,  foi promulgado, por 
meio  do  Decreto  Federal  n.º 
7.170,  o  Acordo  de  Coopera­
ção entre o Brasil e Paraguai pa­
ra  o  Desenvolvimento  Sustentá­
vel e a Gestão Integrada da Baci­
a Hidrográfica do Rio Apa. O 
Rio  está  situado  ao sul do bio­
ma Pantanal, no estado de Ma­
to Grosso do Sul, e em porção do 
território  paraguaio.  O  Acordo 
em questão está em consonância 
com o Tratado da Bacia do Prata, 
de 1969, por meio do qual os dois 
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Bahia.  No  dia  24.04.2010,  foi 
publicado o Decreto Estadual n.º 
12.071, que regulamenta o Plano 
Estadual de Adequação e Re­
gularização  Ambiental  dos 
Imóveis  Rurais  (Lei  Estadual 
n.º  11.478/2009),  que  visa  pro­
mover a recuperação  e  aver­
bação  da  reserva  legal, a re­
cuperação das áreas de pre­
servação  permanente e a re­
gularização  das  autoriza­
ções  e  licenças  ambientais 
necessárias  para  o  desenvolvi­
mento  de  atividades  agrossilvo­
pastoris.  A  adesão,  voluntária, 
poderá  ser  feita  até  o  dia 
11.12.2012, podendo ser realizada 
por  proprietários  ou  posseiros 

Pará.  Foi  publicada  no  dia 
22.04.2010  a  Lei  Estadual  n.o 
7.398,  que  aprovou  o  Zonea­
mento Ecológico­Econômico 
­  ZEE da  Zona  Leste  e  da Calha 
Norte. A exemplo do que ocorreu 
com o ZEE da Zona Oeste – noti­
ciado  em  nosso  Boletim  de      
Abril/2010 – o ZEE delimitou as 
áreas  em  haverá  redução  da 
reserva  legal  para  50%  para 
fins  de  recomposição.  Para  que 
tal  redução  seja  efetivada,  é  ne­
cessária  ainda a  adoção de  reco­
mendação  do  CONAMA  neste 
sentido  e  de  autorização  do  Po­
der Executivo Federal.  

rurais,  pessoas  físicas  ou  jurídi­
cas.  Após  a  adesão  ao  Plano,  o 
aderente  deverá  apresentar  em 
até 360 dias um projeto  conten­
do  as medidas  que  serão  imple­
mentadas e seu respectivo crono­
grama  para  sanar  o  passivo  am­
biental,  ficando  suspensa  a  apli­
cação  de  sanções  administrati­
vas.  Em  caso  de multas  anterio­
res,  estas  poderão  ser  reduzidas 
em até 90% de seu valor. 








Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

 Recursos Hídricos 
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siderou  necessário  que  a  indús­
tria  de  celulose  que  foi  efetiva­
mente  construída  fosse  realoca­
da,  devido  à  falta  de  provas 
indicando que a  indústria estava 
efetivamente  contaminando  o 
Rio. Além disso, a Corte rejeitou 
a  demanda  da  Argentina  por 
compensações,  com  base  no  en­
tendimento de que a reprimen­
da  ao  Uruguai  já constituiria 
uma “satisfação apropriada”. 

 

  

 envolvendo a instalação  de 
indústrias  de  celulose às mar­
gens  do  Rio  Uruguai.  De  acordo 
com  o  julgamento  final,  a    de­
manda  da  Argentina  acerca  da 
alegada  poluição  que  estaria 
sendo causada ao Rio Uruguai foi 
rejeitada.  A  Corte  determinou 
que,  conforme  o  tratado  firmado 
entre  Argentina  e  Uruguai  em 
1975 sobre o uso do curso d’água 
compartilhado, o Uruguai deveria 
ter  envolvido  a  Comissão  Admi­
nistradora  do  Rio  Uruguai 
(Comissión  Administradora  del 
Río  Uruguay,  ou  “CARU”)  para 
informar  à  Argentina  sobre  os 
planos  de  construir  duas  indús­
trias  de  celulose  às  margens  do 
Rio antes de autorizar a constru­
ção. No entanto, a Corte não con­

O Decreto Federal n.º 7.167, pu­
blicado  em  06.05.2010,  regula­
mentou  o  Fundo  Nacional  de 
Desenvolvimento Florestal – 
FNDF,  criado  pela  Lei  Federal 
n.º 11.284/2006 e cujo objetivo é 
fomentar  as  atividades  florestais 
sustentáveis e promover a inova­
ção  tecnológica  do  setor.  Os  re­
cursos do Fundo serão emprega­
dos,  dentre  outros,  no  desenvol­
vimento  tecnológico  em  manejo 
florestal,  recuperação  de  áreas 
degradadas,  monitoramento  das 
atividades  florestais  e  desmata­
mentos,  conservação  dos  recur­
sos naturais  etc. A aplicação dos 
recursos  será  feita  com  base  em 
plano anual a ser elaborado pelo 
Serviço  Florestal  Brasileiro,  e  o 
Fundo  terá  como principal  fonte 
de recursos os valores pagos por 
concessões florestais.  
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Este Boletim destina­se aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontram­se à sua disposição. 

Pará.  Desde 05.05.2010, quan­
do  foi  publicada  a  Lei  Estadual 
n.º 7.048, o Estado do Pará con­
ta  uma  regulamentação  específi­
ca para a construção e verificação 
da segurança de  barragem  de 
depósito de resíduos tóxicos 
industriais.  De  acordo  com  a 
Lei,  a  construção  da  barragem 
está condicionada – sem prejuízo 
do  licenciamento  ambiental  – 
dentre outros, à apresentação de 
estudo hidrológico com um perí­
odo de recorrência mínima de 10 
anos  e  abrangência  espacial  de 
modo a  incluir a bacia hidrográ­
fica a montante do ponto de bar­

ramento e à previsão de vertedor 
de  fuga  capaz  de  escoar  a  vazão 
máxima de cheia.  

No que  tange à  verificação, deve 
ser  mantido  disponível  para  a 
fiscalização  o  registro  diário 
dos  níveis  de  águas  subter­
râneas  localizadas sob o aterro, 
o  registro  trimestral  que  de­
monstre  a  ausência  de  contami­
nação  do  lençol  de  água  no  en­
torno e sob a área ocupada pelos 
rejeitos etc. Para o caso de barra­
gens  e depósitos  já  implantados, 
deverão ser apresentados aos ór­
gãos gestores de meio ambiente e 

recursos  hídricos,  no  prazo  de 
dois  anos,  estudos  técnicos  que 
comprovem  a  segurança  destas 
obras.  

 

 

 Recursos  Florestais 

 Produtos Perigosos 
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São Paulo. A Resolução n.º 32 
da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente  de  São  Paulo,  de 
11.05.2010, dispõe  sobre proce­
dimentos para imposição de 
penalidades  nos  casos  de  in­
fração  administrativa  ambi­
ental,  variando  de  simples  ad­
vertência  e  embargo  de  obra  ou 
atividade  a  penas  restritivas  de 
direitos  (como suspensão da ati­
vidade  e  cancelamento  de  licen­
ças  ambientais).  A  Resolução 
também  estabelece  quais  são  as 
infrações contra a  fauna, a  flora, 
as  cometidas  em  unidades  de 
conservação e as praticadas con­
tra o bom funcionamento da ati­
vidade  administrativa  ambiental 
(p.ex.,  dificultar  a  fiscalização, 
apresentar estudo ou informação 
falsa  ou  omissa  etc.). Quanto  ao 
procedimento,  a Resolução  trata 
da formalização do auto de infra­
ção  e  da  imposição  de  penalida­
de,  dos  recursos  cabíveis  e  do 
funcionamento das comissões de 
julgamento.  

Rio Grande do Sul. A Portaria 
n.o  16  da  Fundação  Estadual  de 
Proteção  Ambiental  –  FEPAM, 
publicada em 26.04.2010, fixou o 
prazo  de  18  meses para que 
resíduos  “classe  I”  (perigosos)  – 
tais  como  borras  oleosas  e  de 
processos petroquímicos, solven­
tes,  solo  contaminado com com­
bustíveis  e  outros  –  não  sejam 
mais  destinados  a  “aterros  de 
resíduos classe I” e a “centrais de 
recebimento e destinação de resí­
duos  classe  I”.  Assim,  os  gera­
dores deste tipo de resíduo – 
assim  considerados  os  estabele­
cimentos  industriais,  comerciais 
e  de prestação de  serviços –  de­
verão  destinar  tais  resíduos  a  
unidades  de  reprocessamento, 
recuperação,  reciclagem,  trata­
mento  biológico,  incineração  ou 
co­processamento  em  fornos  de 
clínquer.  As  centrais  de  recebi­
mento  e  destinação  de  resíduos 
classe I somente poderão receber 

No  dia  06.05.2010,  o  Governo 
Federal  lançou  o Programa de 
Produção  Sustentável  de  
Óleo  de  Palma  no  Brasil.  O 
Programa  se  destaca  pelas  suas 
medidas para promover a expan­
são da cultura de modo ordenado 
e com menor impacto ambiental, 
como  a  permissão  de  plantio   
apenas nas áreas já antropizadas 
até 2007, de modo que não haja 
conversão  de  florestas  nativas 
para o plantio da palma. No âm­
bito  do  Programa,  há  ainda  a 
previsão de que o Governo Fede­

 Agronegócio 

ral  envie  ao  Congresso Nacional 
um Projeto de Lei estabelecendo 
duas outras restrições: a vedação 
de supressão de vegetação nativa 
para o plantio da palma e a veda­
ção  de  licenciamento  ambiental 
para  indústrias  que  utilizem  co­
mo   insumo palma de óleo culti­
vada em desacordo com o zonea­
mento  agroecológico  (Decreto 
Federal  n.º  7.172,  de 
07.05.2010),  impedindo  que  o 
cultivo  seja  um  vetor  de  desma­
tamento. Além disso, uma Câma­
ra  Setorial  foi  criada  no  âmbito 

do  Conselho  do  Agronegócio 
(Decreto Federal sem número de 
07.05.2010), de modo a propici­
ar uma  interlocução permanente 
entre o Governo Federal e repre­
sentantes da cadeia produtiva.  

os  resíduos  em  questão  desde 
que possuam armazenagem tem­
porária  para  posterior  envio  ou 
possuam  sistema  de  pré­
tratamento com vista à  incinera­
ção  ou  utilização  em  forno  de 
clínquer.  

Poder de Policia Ambiental  Resíduos Sólidos  
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 EUA  –  Responsabilidade  por 
Derramamento de Óleo no Mar. A 
explosão  da  plataforma  Deepwater 
Horizon, ocorrida em 20.04.2010, no 

Golfo do México, na costa do Estado da Louisia­
na, está provocando uma revisão, pelo Congresso 
dos EUA, da legislação federal sobre responsabili­
dade por derramamentos de óleo. Em 1990, mui­
to  em  função  das  pressões  da  opinião  pública  
após o derramamento de óleo causado pelo navio 
Exxon  Valdez,  em  1989,  o  Congresso  dos  EUA 
aprovou, em 1990, a Lei de Poluição por Óleo (Oil 
Pollution Act, ou “OPA”). A OPA estabeleceu um 
regime sistematizado de prevenção, resposta, res­
ponsabilidade e compensação, de conteúdo simi­
lar, em muitos aspectos, à Lei que instituiu o Su­
perfundo  (Superfund)  nos  EUA,  com  relação  a 
derramamentos  de  óleo  ocorridos  dentro  das   
águas  navegáveis  dos  EUA  ou  que  lhes  possam 
causar ameaça, incluindo derramamentos de em­
barcações    e  outras  instalações  marítimas.  De  
acordo  com a OPA,  a  “parte  responsável”  (“RP”, 
na sigla em inglês) por uma embarcação ou insta­
lação  em  que  ocorra  um  derramamento  de  óleo 
está obrigada a arcar com todos os “custos de re­
moção”  e  responder  por  todos  os  “danos”  resul­
tantes  do  derramamento,  podendo  valer­se  de 

São  Paulo,  SP.  Em 
07.05.2010,  foi  publicada  a  Lei 
Municipal n.º 15.150, que dispõe 
sobre  os  procedimentos  para  
aprovação de projetos e execução 
de  medidas  mitigadoras  de  im­
pacto no sistema viário decorren­
tes  de  reforma  ou  instalação  de 
atividades geradoras de  trá­
fego  (conhecidas  como  Polos 
Geradores de Tráfego – PGT). De 
acordo com a Lei, consideram­se 
PGT,  dentre  outros,  edificações 
residenciais  com  500  ou  mais 
vagas  de  estacionamento,  edifi­

cações não residenciais com 280 
vagas ou mais (quando não inse­
ridas em Áreas Especiais de Trá­
fego) e locais de reunião ou even­
tos  com  capacidade  para  500 
pessoas  ou  mais.  A  Lei  dispõe 
que  a  reforma  ou  instalação  de 
empreendimentos  tidos  como 
PGT  dependerão  da  emissão  de 
certidão da Secretaria Municipal 
de Trânsito, na qual constarão as 
medidas mitigadoras necessárias 
à minimização do  impacto nega­
tivo provocado no sistema viário 
decorrente  das  viagens  geradas 

 Meio Ambiente Urbano 

pelo  empreendimento.  As medi­
das  mitigadoras  em  questão  se­
rão definidas pela Companhia de 
Engenharia de Tráfego com base 
no projeto apresentado, bem co­
mo em informações complemen­
tares prestadas pelo  empreende­
dor. Nos  casos de medidas miti­
gadoras  que  exijam  melhorias 
viárias, o custo não poderá repre­
sentar mais  do  que  5% do  custo 
total do empreendimento.  

defesas com alcance  limitado em relação a  tais res­
ponsabilidades  e  de  restrições  quanto  ao montante 
envolvido nas indenizações. 

Quem  é  responsável?  Para  instalações  maríti­
mas, com exceção de dutos e portos em águas pro­
fundas, a RP é o arrendatário ou permissionário da 
área em que a instalação está localizada ou o titular 
do direito de uso em conformidade com a legislação 
aplicável. Para dutos, a RP é o dono ou operador da 
instalação. Para portos em águas profundas licencia­
dos de acordo com a Lei de Portos em Águas Profun­
das de 1974  (Deepwater Port Act),  a RP é o  titular 
da  licença.  Qualquer  pessoa  que  possua,  opere  ou 
que realize o fretamento de uma embarcação será a 
RP para derramamentos originados da referida em­
barcação.   A RP não é  responsável  se puder provar 
que o derramamento de óleo e os danos daí decor­
rentes foram causados exclusivamente por caso for­
tuito, força maior ou ato de terceiro, mas apenas se a 
RP  cumprir  com  as  exigências  de  comunicação  do 
fato  e  razoavelmente  cooperar  e  prestar  assistência 
conforme solicitado pelo poder público com relação 
a  atividades  de  remoção.  Porém,  se  a  RP  declarar 
que  uma  terceira  parte  é  responsável,  a  RP  deverá 
custear  a  remoção  e  a  reparação  dos  danos  e  se      
subrrogará  
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nos  direitos  do  governo  e  demais  afetados  para 
reaver  tais  custos  da  terceira  parte  e  do  Fundo  de 
Responsabilidade  por  Derramamento  de  Óleo  (Oil 
Spill  Liability  Trust  Fund).  A  OPA  também  deixa 
claro que não  tem o  condão de proibir ou precluir, 
em relação à RP, a eficácia de contratos particulares 
no que tange à obrigação de indenizar. No entanto, a 
OPA  determina  que  a  existência  de  tais  contratos 
não  transfere  a  responsabilidade  estabelecida  na  
OPA  para  a  parte  que  contratualmente  se  obriga  a 
indenizar.  

Qual  é  a  responsabilidade  da  RP?  Conforme 
mencionado, a RP responde por custos de remoção e 
de  reparação  de  danos.  Os  custos  de  remoção  são 
aqueles  associados  à  contenção  e  limpeza  do  vaza­
mento. Os  danos  pelos  quais  a RP  responde  inclu­
em:  (i)  degradação, perda  ou  inutilização de  recur­
sos naturais; (ii) danos patrimoniais ou à proprieda­
de  particular,  incluindo  perdas  econômicas;  e  (iii) 
perda do uso de recursos naturais para subsistência; 
e ainda perdas de receitas líquidas e lucros cessantes  
que resultem dos danos à propriedade ou aos recur­
sos naturais. A Seção 1004 da OPA estabelece limi­
tes à responsabilidade da RP para cada incidente; os 
limites  adiante descritos não  se  aplicam  se  a  causa 
próxima  do  incidente  tenha  sido  uma  violação  da 
regulamentação de segurança, construção ou opera­
ção, seja por dolo ou culpa, por parte da RP ou agen­
te, empregado ou parte contratada pela RP. Os limi­
tes  também  não  se  aplicam  quando  a  RP  deixa  de 
cumprir exigências de comunicação dos fatos ou de 
razoavelmente prestar cooperação e assistência con­
forme solicitado pelo poder público no que tange às 
atividades de remoção. Conforme disposto na OPA, 
o limite de responsabilidade para embarcações varia 
de acordo com o peso da mesma e no caso de a em­
barcação ser de casco simples. O limite da responsa­
bilidade para embarcações de casco simples varia de 
US$ 3 mil por tonelada bruta a U$$ 22 milhões. Pa­
ra outras embarcações­tanque, o limite varia de US$ 
1,9 mil por tonelada bruta a US$ 16 milhões. O limi­
te da responsabilidade para outras embarcações é o 
que for maior entre US$ 950 por tonelada bruta ou 
US$ 800 mil. As RP em instalações terrestres ou em 
portos de águas profundas são responsáveis por até 
US$  350 milhões  por  derramamento,  sendo  que  o 
governo dos EUA, segundo a regulamentação aplicá­

vel,  tem  autoridade  para  ajustar  este  limite.  Os 
limites anteriormente mencionados cobrem tanto 
os custos de remoção como a reparação de danos. 
De acordo com o disposto na atual legislação, pa­
ra  instalações marítimas,  as  RP  estão  sujeitas  a 
um limite de US$ 75 milhões para a responsabili­
dade  pelo  que  exceder  os  danos,  mas  não  para 
custos de remoção. De acordo com a OPA, tais RP 
são responsáveis por todos os custos de remoção. 
Além da responsabilidade por custos de remoção 
e  reparação  de  danos,  a  Seção  4301(b)  da  OPA 
autoriza a imposição de sanções civis no montan­
te  de  US$  25 mil  para  cada  dia  de  infração,  ou 
US$ 1 mil por barril de óleo derramado. 

Quais outras fontes de recursos estão dis­
poníveis?  A OPA exige que as instalações marí­
timas mantenham evidência de capacidade finan­
ceira  no  montante  de  US$  150  milhões,  sendo 
que  embarcações  e  portos  em  águas  profundas 
estão  obrigados  a  comprovar  capacidade  finan­
ceira  até  o  valor  máximo  de  responsabilidade  
aplicável. Demandas relativas à reparação de da­
nos e custos de remoção que possam ser exigidos 
da RP podem ser instauradas diretamente contra 
o  garantidor  que  apresente  evidência  de  capaci­
dade  financeira.  Além  dos  recursos  exigidos  da 
RP, o Fundo de Responsabilidade por Derrama­
mento  de  Óleo  (o  “Fundo”),  de  âmbito  federal, 
está disponível para custos de remoção e repara­
ção de danos, estando sujeito a requisitos e limi­
tações de cunho estatutário. O montante do Fun­
do está limitado a US$ 2,7 bilhões. O Fundo tem 
um saldo declarado de aproximadamente US$ 1,6 
bilhões.  O  Fundo  recebe  recursos  por  meio  de 
tributação  incidente  sobre  o  barril  de  petróleo 
produzido  ou  importado  para  os  EUA 
(atualmente,  8  centavos de dólar por  barril),  ju­
ros, recuperação de custos e penalidades. A OPA 
autoriza  o  uso  do  Fundo  para  o  pagamento  de 
certos custos, incluindo os de remoção incorridos 
por autoridades  federais ou estaduais,  custos  in­
corridos por agentes fiduciários federais, estadu­
ais e de tribos  indígenas na realização de avalia­
ções  de  danos  aos  recursos  naturais  e  recupera­
ções  ambientais,  assim  como  em  demandas  por 
custos de remoção e reparação de danos que não 
tenham sido compensados. A OPA  
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lucas@tabet.com.br 
Tel. +55 (11) 2985 1070 (r. 6) 
 
 
          Colaboração especial (Legislação dos EUA): 
          Aileen Hooks 
           Baker Botts LLP 
           aileen.hooks@bakerbotts.com 
            Tel. +1 (512) 322 2616 
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estabelece  procedimentos  para demandas  con­
tra o Fundo e, como regra geral, determina que as 
demandas  devem  ser  propostas  primeiramente 
contra a RP. O uso do Fundo está sujeito ao limite 
de US$ 1 bilhão por incidente, sendo de US$ 500 
milhões o  limite para a reparação de danos a re­
cursos naturais por incidente.  

Quais  mudanças  estão  sendo  considera­
das? Enquanto continuam os esforços para  res­
ponder  ao  incidente  com  a  Deepwater  Horizon, 
ainda  não  se  sabe  se  ou  quais  mudanças  serão 
introduzidas  na  atual  legislação  sobre  responsa­
bilidade por derramamentos de óleo. As mudan­
ças em questão incluem medidas que aumentari­
am  significativamente  o  montante  máximo  de 
responsabilidade  da  RP  por  danos  causados  a 
partir de suas  instalações marítimas, aumentari­
am o montante máximo do Fundo e por inciden­
tes  e  ainda os  limites  para  custeio  de  danos  aos 
recursos naturais com dinheiro do Fundo. Exem­
plificativamente, as preocupações com o aumento 
dos custos com o recente vazamento no Golfo do 

México motivaram três senadores norte­americanos 
em estados costeiros (Nelson, da Flórida, e Menen­
dez e Lautenberg, de Nova Jersey), a proporem uma 
legislação que  iria  aumentar o  atual  limite máximo 
do  montante  de  responsabilidade  para  instalações 
marítimas, de US$ 75 milhões, para US$ 10 bilhões. 
Outro projeto de lei, apoiado por dois senadores do 
Alaska, adota uma abordagem diferente. Tal projeto 
aumentaria a  tributação  incidente sobre o barril de 
petróleo, que constitui a principal fonte de recursos 
do Fundo, em 1 centavo de dólar por barril e aumen­
taria o montante máximo do Fundo para US$ 10 bi­
lhões.  

(por Aileen Hooks, do escritório Baker Botts LLP ­ 
Austin, Texas) 

 


